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Jairo Elias Zanatta, Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de Guaporé, no uso de suas atribuições legais, vem, por meio deste, encaminhar os Atos Oficiais da Sessão Ordinária de 25 de março de 2019, realizada às 19 horas, no Plenário Roberto Baldasso da Câmara Municipal de Vereadores de Guaporé.
TRIBUNA DO POVO: O Senhor ROBERTO MENDES CAMARGO – Coordenador do Conselho Tutelar dos Direitos da Criança e do Adolescente, que explanou acerca da planilha de trabalho desenvolvido no ano de 2018, bem como dos meses de janeiro e fevereiro de 2019.
ORDEM DO DIA: PROJETO DE LEI Nº 18/2019, DE 07 DE MARÇO DE 2019. Autoriza a abertura de crédito especial e da outras providências. Visa incluir no orçamento do Departamento Municipal de Desportos, a rubrica “Material, Bem ou Serviço de Distribuição Gratuita”, que se faz necessária para que se possa custear despesas com a aquisição de material, bens ou serviços, quando destinados a distribuição gratuita. Aprovado por unanimidade.
PROJETO DE LEI Nº 19/2019, DE 13 DE MARÇO DE 2019. Autoriza a contratação temporária de excepcional interesse público para suprimento de funções essenciais, suplementa dotação orçamentária e dá outras providências. Visa a contratação temporária de dois professores, sendo 01 para Educação Física e 01 para Língua Inglesa, a fim de substituir servidoras que entrarão em licença gestante. Aprovado por unanimidade.
REQUERIMENTOS ESCRITOS: Não houve requerimentos escritos.
REQUERIMENTOS VERBAIS: Não houve requerimentos verbais.
Sendo o que havia a comunicar, aproveitamos o ensejo para manifestarmos protestos de elevada estima e consideração.
Jairo Elias Zanatta 
Presidente
